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a) executar o fornecimento dos bens licitados
estabelecidos pelo MUNICíPlO, de acordo com

a

dentro ! dos.,-padrões
o especificado-. no instrumento

convocatório e no Anexo l, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas
as normas tecnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabiiizando-se
ainda por eventuais prejuÍzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou
condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todosços impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e muóicipal, 'Ibem,*eomo, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciário§, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,. inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimênto;"não excluindo ou
reduzindo essâ responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pêlo órgão
interessado; ij
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na êxecução do
contrato. As decisões ê providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoçáo das medidas convenientes; f, _f; aceitar, nas mesmas condiçóes do contrato, os acré§cimost ou -supressões
quantitâtivas que se fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121; :,

g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de solicitante do Município de Baturité/CE. i
h) comunicar ântecipadamente a data e horário da entregaii não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificabóes'!Éõnstantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. :i

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade qqe verificar quando da
execução do contrato; q
j) dispôr-se a toda e qualquer fiscalizaçáo do MUNIC|PIO, no itcaniãao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza,
l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteraçãg ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimentõ de cp-gespondência;
m) possibilitar ao MUNICíPlO efetuar vistoria nas suas instaláçôes, ã fim-de verificar
as condições para atendímento do objeto contratual;
n) respeitar e Íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,' previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em partÇo objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas êspeciiiéaçóes, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ôu na Carta Proposta do
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Contratado, ou, quando Íor o caso, da amostra/protótipo, com o material
entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

Trovosso 14 de Abrils/n, Centro Boturité CEP: 62.76O-
Sêcrâto.io de Administroçõo, Finonços ê Plon dê B6turité/CE -

p) providenciar, no prazo dê até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICíPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresqntem defeito durante o
período de garantia; *
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentele ace-ssórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre .quaisquer
dados, informaçóes, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICíPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento gbjeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no quàl coll§tará,-no mínimo,
sua razáo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiquetâ ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatíve[ os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em câda câixa, número db Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 'l '"'
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçóes de habilitaçáo e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o preseàte ajuste,
nos da Lei no 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à
CoNTRATADA. j
ís. sÃo RESPoNSABTLTDADES Do FoRNEcEDoR AtNDAf **
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sófrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciai§i' eximindo
o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçáo ou despesa imposla ao MUNICÍP|O por
autoridade competente, em deconência do descumprimento db lei ou de regulamento
a ser observado na execução do fornecimento, desde que deiidas"qpagas, as quais
serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, aútorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondqnte.
í5.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍP|O a descontar o valor corresponàente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que
lhe forem devidos, independentemente de qualquer pro.cedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. ú
15.2. A ausência ou omissão da fiscalizaçáo do MUNICÍP|O riâo eximirá o, fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
15.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade r1áo sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
15.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedoÍ, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e náo a.eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições éstabelecidas.

í6. DAS |NFRAÇÓES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇOES .,
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das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 202'1. 
"16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da

Lei 14.133t21 ficará sujeito, sem prejuízo da resfonsabitidáde ãiüil e criminal, às
seguintes sançôes previstas no art. 156 da Lei 14.133121'.
a) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo piazo máximo de 3 (três)
anos, quando náo se justiflcar a imposição de penalidade mais grave;-
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou conlratar no âmbito da Administração Pública diretá'e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a irlposição da penalidade
mais grave; ü
16.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem' supet[ores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, aléÍh 'da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada
judicialmente.
16.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparaçáo integrql do dano causado à
Administração Pública. !i
16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativâmentercom as demais
sançôes.

16. I - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer

í7,DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
17.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações_ deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133/21; §17.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas flelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
17.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
17.4 NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou inegularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, flxando
ptazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçóespor ele propostas sejam
as mais adequadas. $
17.5 NotiÍicar o Conlratado, por escrito, sobre vícios, áefeito'* ou jnÇgneções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; .'

17.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o npme dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos àl auto,ridade competente
para as providências cabíveis; 'i :'i+

17.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato,lconforme
cronograma f Ísico-fi nanceiro;
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17.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela in ou
parcial do Contrato e pelas demais infrações administrativas
Contratante;

à fiscàlização do

17.9 Cientificar o órgão de representação judicial da PreÍeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
í7.10 Não responder por quaisquer compromissos assumidds pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem õonio,por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emp-regados,
prepostos ou subordinados
17.1 1 Previamente à expedição da ordem de servíço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regulari
execução

18. JULGAMENT O DAS PROPOSTAS:
18.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menôr preço

dade do início da sua

J

por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta di[etamente
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua acêitação, observados os prazos
para fornecimento, as especificaçóes técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
de qualidade e demais condições definidas. *, ,
í8.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o üàlor tl!Êmelhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu
detentor. .i

18.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a
pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,
avaliada. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento dasflemais exigências para
habilitação. q.

18.4. Nô caso de desclassificação do licitante arrematante, o riovo Ífftante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens. i!

18.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do llcitante e consequente
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente iúêtiticado e aceito oela
Pregoeira. !r'
í 8.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se g licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraqão de uma proposta ou
lance que atenda ao edital. J
í8.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispoSios, a"Broposta que não

18.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitáriôs e totais
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os
ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
í8.8.í. DeÍiniào o valor Íinal da proposta, a pregoeira cofvocará o arrematante
para anexar êm campo próprio via internet (sistema ou e.inàil;,,no pfazo de até
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores rádêquados
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'19.í. Os INTERESSADOS, habilitar-se-áo à presente € licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quai§ serãts analis3dos pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
19.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do ., sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitacão exiqidos no edital. Drooosta
com a descricão do obieto ofertado e o oreco, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando será encerrada talpossibilidade, por meio
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf, 'doc''1, .x[s","png' ou "jpg",
observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conÍomie re§iãs de eceitação

ao último lance ofertado.
1 8.8.1 .'t . O e-mail para envio da proposta adeq uada é licitabaturite2023(@qmail.com

estabelecidas pela plataforma httos://n ovobbmnet. com. brl
OBSI: Havendo a necessidade de envio de documentos de hâbilitacão
complementares, necessários à confirmação daquêles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a êncaminhá-los,, no prazo de 02
(duas) horas, sob pêna de inabilitacão. j
19.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamdirte; d.q*mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todó-s da úesma filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.

í9.4. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURíoIcA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fís
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso d

í9.5. RELATIVA À NCCUIAruOEDE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas (CNPJ);

Sêcrêtorio de Âdmlnistroçõo, Finon
Trovesso 14 de Abril6/n, Centro BotuÍitá CE

*íl
ié, no*egistro público de
a iicitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL GONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias. e, no f4so de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus admiriist+adores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro'ila Junta
onde opera c{m averbaÉo no registro da Junta onde tem sede a matriz. I

c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da direloria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro da$ Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação_no Cartório onde tem sedela matti2.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.
e) coPrA RG E CpF DO(S) SÓC|O(S) ADMTNTSTRATOB(S) OU TTTULAR DA
PESSOA JURIDICA. Pil ''*
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pqEtinente ao seu
atividãde e compatÍvel com o objeto contratual; I ,".
c) PÍovas de regularidade, em plena validade, para com:

ramo de

c.í) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser
feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 'l .751 , de 2 de outubro de 2014;
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Faze4$a Estadual deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos ifrscritoq na Divida Ativa
Estadual,
c.3) A comprovaçáo de REGULARTDADE para com a Fazenda Municipal dpverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia ppr Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF; H
e) Píova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, âprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,,,de '1o de
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 201 1 .

19.6. QUALIFICAÇÃo rÉcNrcA:

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Complementar no,123, de 14.12.2006, a
comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista das microerhpresas e eÍnpresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do cdtliato... ..
Para efeito do dlsposÍo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licítatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçáo
Havendo alguma restrição na comprovação da regularídade fiçcal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento -n qu.e o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da doiumeiiltáção,-pagamento
ou parcelamento do débíto, e errlssão de eventuais ceftidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa. -:i

Será inabilitado o licítante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizaçgo da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item aiima. ....,

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em câracterísticas com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de
capac:dade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando que a LICITANTE Íorneceu ou está fornecenQil produtos compatíveis
em características com o objeto da licitação. ll ,.*o
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestadà de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atestãdo faz vinculação.

TIVA À UALIF O ECONOMICO-FINANGEIRA:

Secreto.io dê Administroção, Finonços ê PIonêioÍn€nto de
TÍov€sso l4 de Abril s/n, Centro Boturité CEp: 62.760-0-00 - CNpJ
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a) balanço patrimonial, demonstração de resultado dê éxercício. e
demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1) Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado§ de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraídoi
a.í.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso"Ede so-ciedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa .,oficial da

União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteia situada a

sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia; ü
a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil dás Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dbs tipõs de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. '

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e'pelo Contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade. ::

b) Entende-se que a expressão "na forma da leÍ' constante no item a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e encerramento) .l
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diárib deviôamente formalizado e

d) A empresa optante pelo Slstema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da [ei.
e) Entende-se que a expressáo "na forma da ,eí' constante no item d) engloba, no
mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art.
2o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 20í8);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir
a autoria, a autenticidade at ridade e a vâlidade urídica documento d ital

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante dA SPED
g) A Escrituração Digital deiverá estar de acordo com as lnstÉiçôes Normativas (RFB
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do SlsÍema Público de Esàíituração Digital -

Sec.etorid de Âdministrcçõo, Finqngos e Plonejqmonto dê Bqturké/CE - .i
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEPi ô2.7ôO-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

E-moíl l.stitucionat: odminisaroêoo@botuÍitê.êê.gov.b.

OBS': A autenticaçâo de livros contábeis das pessoas j
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público
Sped, instituído pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. '1" do Dêcreto No 9.555,

e E§erituração Digital -
e 2007 , por meio da

de 6 de novembro de 2018

sujeitas ao

i

oc



BATURITE
oov€rro ,

Ã sE r^z aooRà

SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudêqcia no Acórdão TCU n"
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. i+

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distriffidor da -sede do
licitante, em data náo superior a 30 (trinta) dias.

19.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido. na Lei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de í8 (dezqjto) aqos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezessei§) 'anos em
trabalho algum, salvo na condiçáo dê aprendiz, a partir de 14 (quator.ze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de que suas propostas econômicâs compreendem a integralidâde dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo
Federal. .;
19.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nessê+ prbcesso deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica; em original ôu cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retratar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
í9.10. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em forma
oriqinal ou cópia reproqráÍica sem autenticacão. Entretfrto, estarão sujeitos à
veriÍicação de sua autenticidade através de consulta realizada:pela Pregoeira. .

í 9.1 I . Será Inabilitado o licitante que náo atender as exigências do edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos:,em seus
conteúdos e formas.

'j

I
Cicero Antônio §ousa Bezerra

ORDENADOR DE DESPESAS DA SEQRETARIA DA ASSJSTÊNCIA SOCIAL,
DrRErros HUMANOS, MULHERES E S^E$URANÇA ALtMENiAR ENUTRTCTONAL -

SAS
t)

:i

Sêcretorio dê Â.iÍninist.oção, Finonços ê Plonêjômênto dê
Trovessü 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPa,

'i-'{Cc-

DE

u--

E-moil lnstitucionol: od
,|-o8

i
E

aaturité/õE, itte maio de 2026.

r}73i:

:r



HBATURITE .

HUNICI'AI ,,

O TMÁNHi

ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçÕES

DECLARAÇÃO DO CUMPRTMENTO DO D|SPOSTO NO TNC|SO XXXilt DO ART. 7.
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL :.

Razão Social e ou Nome) CNPJ e
endegeço
todo§ os.-Íi

ou CPF no

sediada completo)
Declaro (amos) parà ns de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de' PREGÃO
ELETR oNrco (N'DO PREGAO ELETRôNIGO), sob as penas da lei, q rcalizaue não

uer tratrabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualq balho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
nos termos do inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal de í988.

Por ser verdade, firmo(amos) , pr""entá. :r.+

em de de -----='

Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no

enOêÍeço** completo)
todo§ os 'fins -de direito,

sediada
Declaro (amos) para

(

especificamente para participação de- licitação na modalidade de PREGÂO
ELETRONICO (No DO PREGÃO ELEÍRONICO), sob as penas da lei, que á proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos terfios de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 1 -,

de deem

(Nome e Número Carteira de ldentidade do De larante)

OBS..' as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa
proponente e cartmbada com o número do CNPJ.

.ÉÀ
*I '"'*

Socretorio dê Admlni3trqçõo, Finonços e Plonejomento de dcturitá/CE - '- ' " ,
Trovesso 14 dê Abril s/n, Centro Boturitó CEP: 62,76O-00O - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

E-moll lnstitucionol: odmiôi3trqcoo@boturite.ce.gov.bÍ ;,

i

I



o Âr.áÀNHÂ sE F^z 
^eoBA

o

BATURITE

ANEXO III - MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

Pregão Eletrônico no

Processo no .,'

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeitu ra Municipal de Baturité, Estado
....., através da Secretaria dedo Ceará, inscrita no CNPJ sob o n

, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de as, da Secretaria
de (Órgáo Gerenciador), Sr.(a) considerando o
julgamento da licitaçáo na modalidade de Pregáo, na Eletrôntca, Processo
Administrativo n.o RESOLVE registrar os preços effiesa . indicada e
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no! edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021 , e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata _tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AOUTSIÇÃO DE 0r (UM) VEICULO ADAPTADO COM NO MINIMO l2
LUGARES, SENDO í (UM) ASSENTO DESTINADO PARA CADqIRANTE, PARA
ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARIA DE AFSISTÊNCIA SOCIAL,
DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANçA ALIMENTAR"E NUTRICIONAL

- SAS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ão Edital do
Pregão Eletrônico no 

-, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de tran§crição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quintidades de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são á§ qiJe's€guem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)
:i

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -
sAS DO MUN|cÍPlo DE BATURITÉ/CE do Município de Baturi-te/ce.

!l
Ei,

Secretorio de Administroçôo, Finonços e Plonejomênto dê Boturitá,/CE -
Trovês6o 14 de Abril s/n, Cêntro BotuÍité CEP: 62.760-0OO - CNP.I no O7.387,343/OOO,-OB

E-moil lnstitucionol: odministro coo@botuíit6.êe.gor.bt

^1 
s

Fornecedor (razáo social, CNPJiMF, endereço, contatos, representq!!e)

Quantidade Valor Un Valor TotalItem Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade

.:t

:IE.l

1l

\

I
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4. DA ADEsÃo A ATA DE REGrsrRo DE pREços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não padicij2aram do procedimento
de IRP poderão aderh à ata de registro de preços na condiçQo de_.{t*ão participantes,
observados os segurnÍes requisitos:

4.1 .1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão; ri

4.1.2. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor. 

-i4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciad§ra; o.gggão ou entidade
não paúicipante deverá eíetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3, A adesão à ata de registro de preços por óÍgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o itêin 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou irojetolÍederale comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no fiercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços. .i

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTROüE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso. ;
5.1 .I . O contrato deconente da ata de registro de prJços téta sua .vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momenlo da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassa|I (um) exercício
financeiro.

5. í .2. Na formalização do contrato ou do instrumento ,rdstit to deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respeitivos-:ü

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
óÍgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 

*
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Oeveil ser'ãêsinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

SêcretoÍio de Administroqôo, Finonços ê Ploneiomento de daturÍtá/CE -
Trovêsso 14 de Abril s/n, Contro Boturité CEÉ: ô2.76O-ObO - CNPJ if O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: odminlstroçqo@bqturite.ce.gôv.br',Êt
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo
ser alterados, observado o aÍt. 124 da Lei no 14.133, de 2021.$

Ã sE F^z 
^oon^

:

pjoposta em quantitativo
ela;

..

i '+f,
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as §eguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

,t '*ç

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

5.4.2.1. Aceitarem cotãr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classiÍicação da licitação; e

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites d

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.6.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de regi
nas condições estabelecidos no edital; e

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
o antecederáo aquelesaceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudi

que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o ilem 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos" licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

stio

.

de preços, no prazo e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro.{e preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de ibgistro de preços.

_i ,.,.
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco),dias, nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021. 

,i
5.8. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (umd vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, alesderque apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aiéita pela
Administração. .:.i

5.9. A âta de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital

Secíetorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomonto de Baturitó/CE -
Trovesso 14 do Abril s/n, Contro Boturitá CEP: 62.760-00O - CNPJ no O7.387.343./OOO-!-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.ca.gov.br \
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o

;
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pieço§'rÍo prazq
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.6 observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para Íazê)o em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado

:

contratação nos termos do item anterior, a Administraçáo,
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá

m"í.c.2.1, .aceitar a
observados o valor

Secrotorio de Administro
Boturité CEp: 62.760

çõo, Finonços ê Plonêjomento
-ooo - cNPJ no O7.387.343/OOO!Og

do Botu.itálcE -Trov63so 14 dê Abril s/n, Centro
E-moil Institucionoll odministroêoo@bdtqrits

5. í I .'1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem reduçáojobservada a ordem de
classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmdique.esima do preço do
adjudicatário; ou

5.1 1 .2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos liciiantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordêm classificatória, quando frustrada a

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS
'il

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualiZados.em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve ô ôusto dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1."1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos lermos da alínea ,d"lfuo inciso ll do caput do
ad. 124 da Lei no í4.133, de 2021; i ^,Ê

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos our,encargos
legais ou a superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão so-bre
os preços registrados; 

.;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contr4ação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registraddà, noftermos.da Lei n"
14.'133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada " "onlg". o.
anua|idadeeoíndiceprevistosparaacontrataçáo;

6l:3:2 _ . 
No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido S intqgssaOo, conforme

critérios definidos para a contrataçáo.

negociação de melhor condiçáo. 
l.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromi§so'de.fomecimento nas
condiçóes estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo'a contratar, 

-facultada 
a

realização de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

1
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7 NEGOCTAÇÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão oü entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preio regi§trado.ç

7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercâdo, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registiado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador cofivocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verijicar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e nâo convocará os licitantes ou forriecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.í.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,1 adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. . fi

, "+É

7.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerericiador comuniôará aos
órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de2o21. 

d
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior'iao pi@o registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, .mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso. 

r
7.2.'1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntâmente cot o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que démon§fie a invjabilidàde
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7 -2.2. Náo hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pçlo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do itenfr g.í,.§Írm prejuÍzo das
sanções previstas na Lei no 14.í33, de 2021, e na legislaçáo aÉlicável

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termci§ do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classiÍicação, para verificar se aceitam manter seus preço_q registrados, observado
o disposto no item 5.7. ii

7 -2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ouÍ entiãâ"' gêrehciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item g.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no ilem7.2 e ôo item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, tle ácordo cgm
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nãs atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão oqentidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não partiêipantes do registro de
preços.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade .participante para órgão
ou entidade não participante, seráo observados os limites pJevistos no art. 32 do
Decreto no 11,462, de 2023. ,,i *" -. .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaqejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou e

:

tJ

ntidadessdos Fstados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.2.1.

ó_l_t

8.7 . Na hipótese da compra centralizada, não havendo indi
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
nos termos do item 8.3 a distribuiçáo das quantida
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
PREÇOS REGISTRADOS

De órgão ou entidade participante para órgão ou êntidade

,d
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante; ou

nágparticipante.

c?çáo pelo órgão ou peía

da compra centralizada,
des para a execução

LICITANTE VENCEDOR E DOS
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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